
INDICAÇÃO Nº 00/2024

Indico  a  Sua  Excelência  a  Senhora  Ana  Sheila  Lemos  

Andrade, Prefeita Municipal, e ao Senhor Lucas Dias da  

Secretaria de Mobilidade Urbana, a instalação de placas  

de sinalização de proibido estacionar na Av. Paramirim,  

nº  3014B,  em frente  ao  portão  do Batalhão,  no  bairro  

Ibirapuera.

A Sua Excelência a Senhora

Ana Sheila Lemos Andrade

Ao Senhor Lucas Dias

JUSTIFICATIVA

Solicito a instalação de placas de sinalização de proibido estacionar na Av. Paramirim, nº 3014B, em 
frente ao portão do Batalhão da Policia Militar, no bairro Ibirapuera.  A presente indicação visa 
atender  as  reivindicações  dos  moradores  e  transeuntes  da rua,  que  necessitam da  colocação de 
placas de sinalização de "Proibido Estacionar" de forma urgente. A indicação se faz necessária pelo 
fato do aumento significativo no fluxo de carros nessa área, devido à proximidade de comércios e 
academias,  o  que  tem  levado  os  motoristas  a  estacionarem,  resultando  no  estreitamento  da 
passagem, prejudicando e impossibilitando o fluxo adequado nos dois sentidos, principalmente em 
horários de pico. O ajuste melhoraria o tráfego de veículos e pedestres, além de garantir um trânsito 
mais seguro para ambos.

                                                                          Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 30 de Julho 2024.
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